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RESUMO: As sociedades se erigem ao redor de valores, como os culturais 
-

divergentes – confere-lhes dinamicidade, à qual está atrelado o conceito 

-
-

-

de onde pode vislumbrar o ideal (cf. Kant) imanente ao passado, presente 
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-
-

PALVRAS-CHAVE:

ABSTRACT:
-
-

and philosophical methodology emanates a sentence able to contemplate 

glimpse the ideal (cf. Kant) immanent to the past, present and future of 

establishment of the balance of many balances, therefore, is intrinsic to 
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1. INTRODUÇÃO
-

-

É necessário um preâmbulo. Para este ensaio, quando falamos em 
-

belecida, por exemplo, em Platão e em Aristóteles (cf. ARISTÓTELES, 2011). 
-

-

ARENDT, 2013). Duas ou mais pessoas convivendo requerem, obrigato-

rudimentares. Todos nascemos em culturas, e estas põem sobre cada um, 

Era a isso que Durkheim e Saussure (cf. SAUSSURE, 1984) se refe-
-

tros fatos culturais, se insere: todo e qualquer fato social precede o nas-

regras 
dos fatos sociais (contributo dos pós-estruturalistas às obras de Durkheim 

destes no tecido social em que atuam. Assim sendo, pessoas individuais, 
-
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maior que as abarca nacional ou internacionalmente. Pessoas individuais 
-

vimos (
-

passada e presente com a ordem futura. 

-
-

-

-

-

fora por nós prenunciado, nosso método é o desconstrucionismo, ou o 
pós-estruturalismo, uma vez que nosso ponto de vista seminal ou primo-

periferia -
centro deste mesmo paradigma. Explique-se a questão do 

-

núcleos pautados na diversidade, que apontam exatamente em todas as 
CHE, 

2009), para fora do eixo central.  
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Com isso, entretanto, não se atribui escala alguma de gradiente 
-

-
-

Além disso, corroborando ainda mais o desconstrucionismo, nosso 

-
Popper, 

-

2. JUSTIÇA E POLÍTICA: A QUALIDADE REGULA A QUANTIDADE

-
NO; CHINI, 2016). Como o século XXI traz em seu âmago a transdisciplina-

-

-

Será necessário, portanto, que se exponham, muito simples e dida-

-
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-

-

Hegel, Humboldt e outros.
A qualidade -

A -

-
-

-
temologia aplicada (Cf. Chini e Caetano). 

As categorias de qualidade e  não são permutáveis uma 

-

A qualidade traz à luz a primazia do ponto de vista (ou da perspec-

-

-
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-

-
levante, que não poderá ser aprofundada neste ensaio, porquanto esse 
aprofundamento requeresse texto de caráter muito mais amplo.

No campo da qualidade
-

-

buscar ser, absoluta, embora advinda do que consensualmente (quere-

Como conseguir extrair do que advém de necessidades pessoais/
-

-

justos

-

perseguindo o método  de pensar. 

-
tada incessantemente à realidade como esta se apresenta, sempre atu-

Com isso, seu método é o . 
-

bém das metodologias segundo as quais esses fatos devem proporcionar 
-
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-

ainda, 
 ao propugnar 

por seu propósito 
o qual afasta de seu paradigma, clareando-o, todos os elementos que lhe 

da categoria de -
-

texto de harmonia previamente estabelecido para ser lógica e coerente. 

-

-

-
lise  de dados, proveniente, contudo, da necessidade natural 
( ) de

Estar com sede, no caso do deserto, e ter necessidade de ar e cal-
maria, no caso da tempestade em pleno mar, não são negociáveis, e não 

-

A psicologia funciona exatamente porque, em que pese às diferen-
-

manas. 

averiguarmos que, entre elas, naturalmente, há todo o caleidoscópio de 
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vezes ao longo da História.

3. APROFUNDANDO O DIÁLOGO: AS 3 FUNÇÕES DA JUSTIÇA
-

dos os discursos e as diversidades, que são fatos concretos, mensuráveis, 

plurais. A discursividade, o debate, o contraditório, a responsividade,  he-

em si mesma, mas não por si mes-
-

-

a elas, mas sua natureza é essencialmente (embora não exclusivamente) 
-
-

em si mesma e por si mesma. Por essa razão é que 

-

-
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consolidam em ambientes estanques, porque, em vez disso, seus ambien-
tes e seus sábios necessitam frequentemente de consultas aos ambien-

racionalidade do dualismo (HEGEL, 1806), inscrito inexoravelmente nas 

No entanto, além de desempenhar um papel por assim dizer prag-

-
-

Enérgon/Érgon (HUMBOLDT, 2004), que ele traduziu para o alemão como 

-

internacional. Um dos nossos exemplos derradeiros, neste ensaio, será 

-

-

promover uma harmonia prévia
-
-
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-

o esclarecimento e o clareamento da arena, que deve ser plana e limpa.

-

partes a tranquilidade de não mais ver-se enredada, de nenhuma forma, 
-

, de sua 
prévia

circundante
 (o que 

-
Teogonia

-
& sucede 

(&

não ser rápida a ponto de deixar escoarem levianamente detalhes impor-
-

te humano de tolerância aos dissabores e sofrimentos que incorrem em 

-
táculo. A espada deve ser a um só tempo abstrata e concreta, como uma 
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-

-
-

-
-

ideal
-

-

-
bém tem olhos no devir de benesses que o futuro permite que prospe-

-

-

-

deve ser sempre perseguida por quem lida com a Teoria/Teologia da Jus-
-
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nunca deixa de estar assentado na soberania do Bem imutável e universal, 

de processo legiferante, a qualidade

signatários. O repúdio ao terrorismo e ao racismo, por exemplo, está na 
-

natureza de diploma que este idioma revela em face do mundo inteiro 

-

4. CONCLUSÃO 

-
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a brumas que se apegam ou à fantasia da suposta imutabilidade do status 
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